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PROCESSO: 010.00009718/2023-29 
 
ASSUNTO: CONVOCAÇÃO PARA SANEAMENTO DE FALHAS - EDITAL LPG  N° 24/2023 – Territórios Culturais e Pontos de Cultura 
 
 

CONVOCAÇÃO PARA SANEAMENTO DE FALHAS - EDITAL LPG N° 24/2023 – Territórios Culturais e Pontos de Cultura 
 

Trata-se da análise da documentação dos proponentes selecionados e suplentes, conforme no item 8.2.2.3 do Edital: 

 

 
8.2.2.3. FASE 2.1 - SANEAMENTO DE FALHAS 

 

8.2.2.3.1. Será permitido o saneamento de falhas na documentação de que trata o subitem 6.2. e 8.2.2.2., no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da publicação da convocação no 

D.O.E.. 

 

8.2.2.3.1.1. Entende-se por saneamento de falhas: envio de certidão demonstrando a regularidade, acaso solicitada, em razão de pendências, envio de documentos faltantes ou 

reenvio de documentos incompletos, documentos ilegíveis e de documentos sem assinatura ou com assinatura indevidamente fixada como imagem no documento. 

 

8.2.2.3.1.2. No que se refere às certidões elencadas no subitem 8.2.2.2. o proponente deverá enviar a certidão demonstrando a regularidade, acaso solicitada, em razão de pendências 

ou impossibilidade de emissão direta pela Secretaria. 

 

8.2.2.3.1.3. O saneamento de falhas não altera as condições de participação do proponente nem sua situação jurídica, conforme item IV, que devem manter-se dentro das disposições 

previstas neste Edital. 

 

8.2.2.3.1.4. O saneamento de falhas será feito exclusivamente através do sistema de inscrição, conforme publicação da Comissão de Análise de Documentação no D.O.E.. 

 

8.2.2.3.2. Após a aprovação da documentação, a Secretaria publicará o Comunicado de Habilitação no D.O.E. relacionando os projetos habilitados e inabilitados para fins de 

contratação. 
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Num.Inscrição Nome da Proposta Proponente Cooperado Saneamento Necessário 

24/2023-
1695.7499.0955 

RolêSP Territórios Negros na 
Cidade de São Paulo 

EDIMILSOM PERES CASTILHO 
26936222803 

  Documento do subitem 6.2, alínea "i" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 

24/2023-
1694.0870.0374 

Jovem Aprendiz em Arte e 
Cultura: A história do Boi 

ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA 
REISADO SERGIPANO 

  Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 



 

             

 

     GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS – LEI PAULO GUSTAVO 

  

 

24/2023-
1694.0486.8284 

CINE BELLAS ARTES Cine Foto Clube de Amparo   Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "c": documento encaminhado não 
corresponde à eleição do representante/administrador. 
 
 
Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "h": documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado.  
 
 
Documento do subitem 6.21, alínea "j" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados 
corrigidos e com prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1694.0029.0046 

Ações Ideia Instituto Ideia Coletiva   Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.9257.7115 

Ponto de Cultura Cia Tempero 
D'Alma 

Associação Cultural Tempero 
D'Alma de Artes Cênicas 

  Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1695.2973.4385 

Oficina de Tambor Chinês Associação Cultural e 
Desportiva Shaolin Chan Kung 
Fu do Estado de São Paulo 

  Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1695.8142.8986 

Afrocentrando, educando com 
arte pluriétnica e decolonial 

MELISSA CRISTINA 
NASCIMENTO JORDAO 
11987678800 

  Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "e": documento enviado não 
corresponde ao solicitado. 
 
 
Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "i": documento enviado não corresponde 
ao solicitado. 
 
 
Documento do subitem 6.21, alínea "j" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados 
corrigidos e com prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1695.7310.4778 

REDE DE CORAIS TERAPEUTICOS 
DE SOROCABA 

ASSOCIAÇÃO DE EVENTOS 
CULTURAIS 

  Documento do subitem 6.2, alínea "i" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.7462.1052 

Bixiga: Território Multicultural 
em São Paulo 

Danielle Franco da Rocha 
20516176862 

  Documento do subitem 6.2, alínea "i" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1695.0563.8840 

CASA MATEIRA Plano Anual Associação Cultural Hervé de 
Froberville 

  Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "c": documento enviado está incompleto. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "i" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "j" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados 
corrigidos e com prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1695.8360.2886 

Ponto de Cultura Escola Livre de 
Teatro 

ECCART - ASSOCIACAO ESPACO 
CIDADANIA, CULTURA E ARTE 

  Documento do subitem 6.2, alínea "i" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "j" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
  
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.9130.8805 

Ponto de Cultura Semente Negra Cultive Resistência   Documento do subitem 6.2, alínea "i" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
  
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1695.4947.9503 

Ponto de Cultura Olhares de 
Dentro 

Instituto Capiá   Documento do subitem 6.2, alínea "j" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
  
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.6650.6687 

Resgatando Culturas UNAS - União de Núcleos, 
Associações dos Moradores de 
Heliópolis e Região 

  Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "c": documento não enviado. 
 
 
Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "d": na ausência da ata de eleição, não é 
possível comprovar sua validade. 
 
 
Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "e": documento não enviado. 
 
 
Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "f": documento não enviado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
  
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1695.1525.6709 

Quintal Garatuja: o interno e o 
entorno em ação 

Coletivo Interdisciplinar 
Passarinha 

  Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
  
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.9830.2220 

FESTIVAL MARTINS PENA SIA 
SANTA 50 ANOS 

SOCIEDADE CULTURAL TEATRO 
SIA SANTA 

  Documento do subitem 6.2, alínea "i" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "j" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
  
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1695.9914.7845 

Ponto de Cultura Associação 
Felino 

Associação Felino – Frente de 
Educação e Cultura do Litoral 
Norte 

  Documento do subitem 6.2, alínea "i" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "j" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
  
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.6791.4799 

Casa das Artes Associação de 
Cultura e Arte de RP 

Associação de Cultura e Arte 
de Ribeirão Preto 

  Documento do subitem 6.2, alínea "i" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
  
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1695.1654.0099 

ESTRONDO D2 PRODUCOES LTDA   Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "b-1": Documento enviado não comprova 
CNAE de atividades artísticas e culturais, bem como domicílio há mais de 05 
(cinco) anos no Estado de São Paulo. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "j" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "k" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
  
Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "m": documento enviado não 
corresponde ao solicitado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
  
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados 
corrigidos e com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.9084.0492 

Palavra EnCena ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
MONTANHA ENCANTADA 

  Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
  
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1694.7159.4313 

Corrente pra frente Associação Cultural Corrente 
Libertadora 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.9533.9734 

ESCOLA POPULAR DE ARTE E 
CULTURA PLÍNIO MARCOS 

INSTITUTO ARTE NO DIQUE   Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, J, L, M e N " está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.0710.1421 

Ponto de Cultura Música 
Inclusive 

MarcosAntonioTrocoli2576493
7850 

  1 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "a" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (Proponente enviou consulta 
pelo Rede Sim) 
 
 
2 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "b" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (Proponente enviou o cartão 
CNPJ) 
 
 
3 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.8718.1498 

CENTRO DA TERRA REGISTRA A 
DANÇA CONTEMPORANEA 

KOMPANHIA TEATRO 
MULTIMIDIA DE SAO PAULO 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1694.6942.5895 

PONTO DE CULTURA ESCOLA DE 
MÍDIA COMUNITÁRIA 

REDE CIDADE DE 
COMUNICAÇÃO E CIDADANIA 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "L, M  e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.6538.7974 

Teia Casa de Criação Teia - Casa de Criação   Documento do subitem 6.2.1, alínea "L, M  e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1694.6112.3456 

Ponto de Cultura Abayomi 
Ritmos e Danças do Brasil 

Associação de pais e amigos 
dos excepcionais de Botucatu 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "J, L, M  e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.9179.4665 

Oficinas Ponto de Cultura 
Companhia de Eros 

Mari Elisa de Camargo e 
Pinto05573655892 

  1 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "L" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (Proponente enviou o 
documento "Situação de Regularidade do Empregador") 
 
 
2 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
 

24/2023-
1695.5881.5439 

Orquestra de Berimbaus do 
Morro do Querosene *** 
RenovArte *** 

Associação Cultural da 
Comunidade do Morro do 
Querosene 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, J, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1694.8039.7349 

Clareiras Cooperativa Paulista de Teatro Rodrigo Romão 
Batista 

1 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "G2" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
 
 
2 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "G3" Proponente deve enviar o 
documento conforme citado no edital. (Cooperado enviou comprovante 
referente ao ano de 2019) 
 
 
3 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "G4" Proponente deve enviar o 
documento conforme citado no edital. (O comprovante enviado pelo 
Cooperado não está de acordo com o item 6.2.2 do edital). 
 
 
4 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, J, K, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.9835.5426 

INSTITUTO ARNEA INSTITUTO ARNEA   Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1696.0192.1135 

Programa VOA Renato Reis Trippe 
365.787.618-96 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1694.7270.2632 

Carpintaria de Palhaçaria Associação Raso da Catarina   Documento do subitem 6.2.1, alínea "L, M  e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1696.0185.4141 

Espaço Calamari GAIA GRUPO DE ASSISTENCIA 
AO IDOSO A INFANCIA E A 
ADOLESCENCIA 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.7307.6201 

Ponto de Cultura  Cri Amar CENTRO DE RECREAÇÃO 
INFANTIL AMAR MAIS, MUITO 
MAIS 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "J, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1694.8996.5443 

Afro ASSOCIACAO PEROLA NEGRA 
DE BOTUCATU 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, J, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.3427.1734 

Ponto de Cultura Comunidade 
Cura 

Grupo de Apoio NISFRAM   Documento do subitem 6.2.1, alínea "J, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1694.5402.2585 

Mamulengo nas escolas do 
Pontal do Paranapanema 

ANDREIA DE OLIVEIRA SOUZA 
31800737807 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1696.0211.8200 

Bem andança Associação dos Proprietários e 
Amigos do Solar Coronel 
Manoel Jorge Ferraz 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1696.0322.1584 

Ponto de Cultura CASA PATRIS Associação Patris Casa do Pai   Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, J, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1696.0224.3838 

Rota das Artes 2024 Espaço Edith Cultura   Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
  
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 

24/2023-
1694.0880.8028 

Terrítório Multicultural 160 TALES GABRIEL ORDAKJI 
48504452840 

  Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
  
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1696.0373.0909 

Ponto de Cultura Afrobase Instituto Nação   Documento do subitem 6.2, alínea "i" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
  
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 

24/2023-
1696.0322.9162 

Calo na Mão: 20 anos de 
história! 

Associação Fênix Para o 
Desenvolvimento da Educação 
e Cultura 

  Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "h": documento não enviado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "j" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
  
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1695.5461.3331 

Metodologias e Formação nas 
Artes Plásticas, Dança e Artes 
Cênicas no PC IAC Garatuja 

Instituto de Arte e Cultura 
Garatuja 

  Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
  
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados com 
prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.4829.1044 

INCENA ARTE CAPACITAÇÃO E 
INCLUSÃO PARA AS ARTES 
CENICAS 

ASSOCIACAO INCENA BRASIL   Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "c": documento enviado não 
corresponde ao solicitado. 
 
 
Não atendeu o subitem 6.2.1, alíneas "d" e "e": na ausência da ata de eleição, 
não é possível comprovar sua validade. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "i" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "j" está com prazo de validade expirado. 
 
 
Documento do subitem 6.2, alínea "L" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "m" está com prazo de validade expirado. 
  
Documento do subitem 6.2, alínea "n" está com prazo de validade expirado. 
  
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados 
corrigidos e  com prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1695.9961.7676 

Ponto de Cultura São Mateus em 
Movimento 

Associação Centro de Arte 
Educação São Mateus em 
Movimento 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.9199.7687 

Y Instituto Baoba de Cultura e 
Arte  

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "J, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.6634.8622 

Garapa como Unidade: Cultura, 
Comunidade e Arte 

Associação Cultural Arte   Documento do subitem 6.2.1, alínea "J, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1696.0292.8406 

Retratos no Vale do ribeira ASSOCIAÇÃO ESCOLA E 
CULTURA EM FOCO 

  1 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "J, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
 
 
2 - Não atendeu o subitem 3.1, alínea "H" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado.  

24/2023-
1694.5263.1469 

Tatuapé Cultural GRÊMIO RECREATIVO 
ACADÊMICOS DO TATUAPÉ 

  1 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
 
 
2 - Não atendeu o subitem 3.1, alínea "H" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado 
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24/2023-
1695.8224.9180 

Ponto de Cultua Rochedo de 
Ouro: ManiFesta! 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
ROCHEDO DE OURO 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, J, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1694.5282.7442 

Ponto de Cultura Facmol Associação Educacional e 
Recreativa Facmol 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.4202.6115 

Manutenção de atividades EAG 
2024 

Associação Escola Aberta no 
Galpão 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1694.0201.4581 

AVIVAR DAS ARTES INSTITUTO PARA O 
DESENVOLVIMENTO 
INTEGRADO E SUSTENTAVEL 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, J, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1696.0263.7939 

Samba do Pé Vermêio : Cai Neve 
em Parnaíba 

KAUE ARAUJO DA SILVA 
46219190831 

  1 - Não atendeu o subitem 4.1, alínea "A" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (Proponente enviou 
comprovante com data de abertura em 2021). 
 
 
2 - Não atendeu o subitem 4.1, alínea "a-1" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (No documento enviado, CNAE 
não está de acordo com o solicitado no edital). 
 
 
3 -  Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "L, M e N" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.4087.4137 

Instituto Encantos ENCANTOS INSTITUTO SÓCIO 
CULTURAL E BENEFICENTE 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "J, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1696.0302.1187 

Bloco Maria Fuá, tem folia neste 
lugar 

CIBELE MATEUS 32107549850   1 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "I" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (Proponente enviou pesquisa 
realizada pelo CPF). 
 
 
 Documento do subitem 6.2.1, alínea "J, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1695.8354.2236 

Ponto de Cultura Galpão da Lua Federação Prudentina de 
Teatro e Artes Integradas 

  1 - Não atendeu o subitem 4.1, alínea "A" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (Proponente enviado pelo 
proponente não comprova sede ou domicílio há mais de 05 anos. Enviar 
documentação completa). 
 
 
2 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.9489.9696 

Peruspédia, referências culturais 
da região Noroeste 

ROSA ROSA DE SOUZA ROSA 
GOMES 36671104808 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1694.9205.4471 

Centro Cultural As Águas de São 
Paulo 

CENTRO CULTURAL AS AGUAS 
DE SAO PAULO 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1696.0249.8245 

Iauê. Unificando diversidades Ana Carolina Pires Santos   1 -   Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "B" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (Proponente enviou cartão 
CNPJ). 
 
 
2 -   Documento do subitem 6.2.1, alínea "I e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
 
 
3 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "J e L" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado.  
 
 
4 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "M" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (Proponente enviou CADIN 
Municipal)  
  
  
   

24/2023-
1695.9995.6081 

Ponto de Cultura Teatro de Arte 
Ofício 

Centro Cultural Teatro de Arte 
e Oficio 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.9335.2303 

Quintal da Dona Marta: Terra 
fértil da tradição 

KAREN LUISA TOLEDO 
SAMPAIO 42330325886 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, J, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1694.8769.0993 

TEATRO CONTADORES DE 
MENTIRA  Ponto Latino 
Americano de Cultura 

Associação de Cultura e 
Cidadania Contadores de 
Mentira - ACCCM 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "J, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.9370.9337 

Programação anual do Coletivo 
de Arte e Cultura Mãe de Deus 

TERRITÓRIO PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1696.0310.8098 

Casarão Cultural Fundação Escola de Sociologia 
e Política de São Paulo 

  1 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "J, K, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
 
 
2 - Não atendeu o subitem 3.1, alínea "H" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado.  

24/2023-
1696.0202.3917 

Ponto na Ponta Cia Cultural Bola de Meia   Documento do subitem 6.2.1, alínea "L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 



 

             

 

     GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS 
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24/2023-
1695.6549.9074 

APECultura, rumo aos 20 anos. Associação Paulista de 
Empreendedores Culturais - 
APEC  

  1 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "M" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (Proponente enviou "Consulta 
Restrita"). 
 
 
2 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "K, L e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.8356.5059 

Contraturno Cultural Imirim INSTITUTO CULTURAL GRÃO 
DE AREIA 

  1 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "b" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (Proponente enviou documento 
de 2022. Enviar documento completo). 
 
 
2 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1694.5227.0078 

VEM SER YPA, VEM! Yara Regina Oliveira de Napoli 
Eventos e Produções Artísticas 
ME 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1695.2620.8265 

CAMINHO DOS ORIXAS 
MANUTENÇAO, MODERNIZAÇÃO 
E ATIVIDADES 

FEDERACAO UMBANDISTA 
CAMINHO DOS ORIXAS 

  1 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "C" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. Proponente enviou "Consulta 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA ") 
 
 
2 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "H" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (Proponente enviou Cadastro 
Estadual de Entidades - CEE) 
 
 
3 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente.  

24/2023-
1695.7629.1280 

Mocambo Vivo: Hip Hop, 
Pluralidade e 
Empreendedorismo em 
Território Periférico 

Associação Cultural Fora de 
Frequência 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1696.0209.9881 

Território Dramatúrgico Caiçara CIBELE GONCALVES DOS 
SANTOS 46134916811 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.1650.8774 

Ponto de Cultura Hip Hop 
Mulher  15 Anos de História 

Associação A Mulher e o 
Movimento Hip Hop 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "J, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 



 

             

 

     GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS – LEI PAULO GUSTAVO 

  

 

24/2023-
1695.7496.3537 

Casa Balaio, território cultural 
em Ururay 

Cooperativa Paulista de Teatro Ana Carolina 
Marinho 
Dantas 

1 - Documento do subitem 4.1, alínea "V" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
 
 
2 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "J, K, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1696.0073.8566 

Espaço Giro Noa Marchese Me   1 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "J, L e M" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
 
 
2 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "N" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (O CNPJ informado não é o 
mesmo cadastrado pelo proponente). 

24/2023-
1695.8715.1390 

PROJETO TEATRO CIDADÃO Commune   1 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "H" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado.  
 
 
2 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 



 

             

 

     GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS – LEI PAULO GUSTAVO 

  

 

24/2023-
1695.2233.9442 

Diversidade Geradora na Sala 
dos Toninhos 

Associação Núcleo 
Interdisciplinar de Narradores 
e Agentes Culturais - NINA 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.9690.8747 

CENTRO DE REFERENCIA EM 
CIRCO SOCIAL 

PROJETO LONA DAS ARTES   Documento do subitem 6.2.1, alínea "L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1696.0257.7032 

VIA CULTURAL MIX VIA CULTURAL INSTITUTO DE 
PESQUISA E AÇÃO PELA 
CULTURA 

  1 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "C" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (Documento enviado não está 
registrado) 
 
 
2 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, J, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.9060.1569 

Reação Arte e Cultura Instituto Reação Arte e Cultura   1 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "H" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado.  
 
 
2 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, J, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
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SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS – LEI PAULO GUSTAVO 

  

 

24/2023-
1696.0390.3793 

ANCESTRALIDADE, TECNOLOGIA 
E COMUNICAÇÃO 

CENTRO CULTURAL ORUNMILÁ   1 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "k, L e M" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
 
 
2 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "N" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (Documento enviado consta 
CNPJ diferente). 

24/2023-
1694.3349.5953 

Coletivo Nix Diversidade NIX - Diversidade e Economia 
Social 

  1 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "C" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (Documento vencido)  
 
 
2 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado.  
 
 
3 - Não atendeu o subitem 3.1, alínea "H" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado.  

24/2023-
1696.0377.2744 

Programa de Resid casadasartes   1 - Não atendeu o subitem 3.1, alínea "H" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado.  
 
 
2 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 



 

             

 

     GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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24/2023-
1695.8606.5947 

Espaço de Artes, Cultura e 
Formação Ritmos do Coração 

Ritmos do Coração   1 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
 
 
2 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "M" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado.  

24/2023-
1694.9842.8836 

ACRIART EM INCLUSÃO Associação Cristã de Artistas   Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "I, L, M  e N" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado.  

24/2023-
1695.8218.1926 

Arrelia No Circo é só Alegria Associação Cultural Estação do 
Circo - ACEC 

  Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "L, M e N" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado.  

24/2023-
1696.0201.2162 

Centro Cultural Cerâmica São 
Luiz 2024 

Nathalia Fernandes da Silva 
Produção Cultural ME 

  Não atendeu o subitem 6.2.1, alíneas "a" a "e", "g" a "n": documentos 
enviados não correspondem ao proponente cadastrado. 
 
 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar os documentos citados 
corrigidos e com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1694.3582.9151 

Cultura Caipira em Movimento Centro de Tradições Caipiras 
de Atibaia   CTC Atibaia 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "L M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.7530.9566 

TEATRO DA RUA ELIZA Teatro da Rua Eliza   Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, J, K, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 



 

             

 

     GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS 
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24/2023-
1694.5261.4492 

Escadão Galeria Associação Cultural Recreativa 
Esportiva Bloco do Beco 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, J, L, M  e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.5984.1644 

Ponto de Cultura Entre Morros ASSOCIAÇÃO QUARTUM 
CRESCENTE 

  1 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, J, L e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
 
 
2 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "M" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (Proponente enviou o 
documento "Consulta Restrita - Não válido como Certidão Negativa de 
Débitos) 

24/2023-
1695.7437.7324 

Programa Ondjango de 
Salvaguarda do Patrimônio 
Imaterial em Rede 

Associação Sociocultural e 
Educacional Zabelê 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 



 

             

 

     GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS – LEI PAULO GUSTAVO 

  

 

24/2023-
1695.5918.6311 

Novo Trem das Onze Polo Cultural Educação e Arte   1 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "B" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (Estatuto enviado não consta o 
nome do Proponente). 
 
 
2 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "I" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado.  
 
 
3 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.4980.2309 

Ponto de Cultura TV Votorantim: 
Plano Anual de Atividades 

Associação de Entidades 
Usuarias e Administradoras do 
Canal Comunitário da Cidade 
de Votorantim 

  1 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
 
 
2 - Não atendeu o subitem 3.1, alínea "H" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado.  

24/2023-
1694.2927.7122 

PONTO DE CULTURA MARULHO Instituto Marulho   Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.5024.2508 

Manutencao do Ponto de 
Cultura Catavento Cultural 
JAACC Expansao 

Associação Instituto Cultural 
Janela Aberta 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "J, K, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1694.2665.5640 

Oficina de Artes INSTITUTO ARTEFATO 
CULTURAL 

  1 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M  e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
 
 
2 - Não atendeu o subitem 3.1, alínea "H" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado 

24/2023-
1696.0007.4993 

Páginas Abertas: Livros para 
diferentes formas de ler 

MAIS DIFERENÇAS    1 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "J" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. 
 
 
2 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "M" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (Proponente enviou CADIN 
Municipal) 
 
 
3 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.9452.1782 

TERRITÓRIO ANCESTRAL E 
PLURAL Transmissão e Difusão 
de Saberes Ancestrais com o 
GRUPO CUPUAÇU 

Grupo Cupuaçu Centro de 
Estudos de Danças Populares 
Brasileiras  

  1 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "H  e L" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado.  
 
 
2 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1696.0124.0391 

Rodas de Angola Vagner Cristiano Farias   1 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M " está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
 
 
2 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "N" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado.  

24/2023-
1695.6989.9323 

Ilê Asé Afeemojumo Associacao Religiosa, 
Beneficente e Cultural  Ile Ase 
Afeemojumo 

  1 - Não atendeu o subitem 4.1, alínea "A" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. (Estatuto não contém como 
objetivo a realização de atividades artísticas e/ou culturais) 
 
 
2 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "C e H" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado.  
 
 
3 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
 
 
4 - Não atendeu o subitem 3.1, alínea "H" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado.  
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24/2023-
1695.1439.1577 

Manutenção de Atividades 
Fórum Permanente 

Fórum Permanente Associação 
Cultural 

  1 - Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "B e C" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. 
 
 
2 -   Documento do subitem 6.2.1, alínea "J, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente.  
   

24/2023-
1694.7138.5958 

projeto afoxe os filhos de oya CENTRO CULTURAL DE MATRIZ 
AFRICANA YLE ASÉ OYA GUERE 
OBA BAAYONNI 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1694.0117.4274 

Casa do Ritmo DIEGO DE HOLANDA 
CARVALHO 

  Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, J, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.7330.0197 

ACESSIBILIDADE CULTURAL Waldir Gonçalves Roque - ME   1 -   Não atendeu o subitem 6.2.1, alínea "B" : documento não enviado 
Proponente deve enviar o documento citado. 
 
 
2 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "K, L, M e N" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente.  
   

24/2023-
1696.0300.6141 

Sertãoperifa: cultura popular nas 
margens 

Magno de Oliveira Duarte   Documento do subitem 6.2.1, alínea "I, L, M e N" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 
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24/2023-
1694.0868.1171 

Primeiros Traços Núcleo de Valorização Humana 
Nova Vida 

  1 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "h" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado com 
prazo de validade vigente. (Proponente enviou documento emitido em 2022). 
 
 
2 - Documento do subitem 6.2.1, alínea "i, j, k, l, m e n" está com prazo de 
validade expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado no 
item com prazo de validade vigente. 

24/2023-
1695.1453.0888 

Casa Pretos em Conexão Patricia Aparecida Hilário    Documento do subitem 6.2.1, alínea "i, l, m e n" está com prazo de validade 
expirado. 
Conforme item 8.2.2.2. o proponente deve enviar o documento citado com 
prazo de validade vigente 

 

 
A documentação relacionada acima deve ser encaminhada através do sistema online até às 23h59 do dia 19/01/2024. 
 
As dúvidas sobre a utilização do sistema deverão ser encaminhadas para o e-mail: suportesistemalpg@sp.gov.br 


